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DISPONDO SÔBRE: abertura de credito es-
pecial de Cr.$3.714395,70, destinado a 
pagamento de juros a Caixa EconOmica do 
Estado.- 

DR. LUIZ.  FERRAZ DE SAMPAIO; Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de Saio Paulo, usando das atribuiç"jes que lhe 

sao conferidas por lei 

Paço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, 

'deéreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

!ARTIGO 12 - Pica aberto, na Contadoria Municipal, um creditO especial 
na importância de Cr.$3.714.395,70 (trâs milhOes, setecen 

tos e quatorze mil, trezentos e noventa e cinco cruzeiros 
e setenta centavos), para pagamento i. Caixa EconOmica do 

Estado de Sâo Paulo, proveniente de descontos efetuados, 

pela mesma, no pagamento do Excesso de Arrecadaçâo Esta-

dual sabre a Municipal, do exercício de 1953, e referente 

a capital, juros e juros de financiamento dos emprestimos 

de Cr.$10.000.000,00, 22.300.000,00, 25.000.000,00 e 
8.000.000,00 contraídos com a mesma, inclusive juros so- 
bre pagamento adiantado da la. parte do excesso de arre-

cadaçãO. 

'IRTIGO 	- O presente credito sere coberto com o excesso de arreca- 

daçao estadual sobre a Municipal do exercício de 1958. 

LARTIGO 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-

vogadas as disposiçes em contrerio. 
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